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I - promover consulta prévia jimto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contrataçâk), a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a
contrateção efetivamente realizada;

H - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

lll - zelar, após receber a indicí^ão do fornec^or, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimenío de cláusulas contratuais; e

I¥ - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabel^íidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4“ O prazo de validade ck Ata cfe Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ r É Vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do artigo 65 <la Lei n" 8.666 de 1993;

§ 2“ A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 da Lei tf 8.666 de
1993;

§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registre de Preço poderao ser alterados,
observado o disposto no art.65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 4“ O contrato kcorrente do Sistema db Registro de Preços deverá ser assinai no

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5" A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,
poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que
comprovado técnica e economicamente viável, de fotma a possibiliter maior
competítivida<k, observado, neste caso, dentre outros, a quanfcdade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de presí^íão dos serviços.

§ 1® Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em íimçâo da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda

específica de cada órgão ou entidade participante do certame.
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§ 2« No caso mencionado no parágrafo anterior, devera ser evitada a contratação, mim
mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo
serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização.

Art. 6«Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observ'ando-se o seguinte;

I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados era
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

Parágrafo único. Excepcionaimente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor interior ao máximo admitido,
poderão ser registrados

Art. 7" A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8«A^Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ r Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

UI

outros preços.
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§ 2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinqiwnta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4® O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratual mente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7® É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municiais, distritais ou estaduais a ade^o a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

1  - a especificaçâo/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usual mente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes:

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4® do art.8“, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

ou
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V
- as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementannente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

Vii - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VÍII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as resf^ctivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente j ustifícadas.

§ 2® Quando o edita! prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Ârt. 10” Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11“ A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será fonnalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n“ 8.666, de 1993.

Art. 12“ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, obsen^adas as disposições contidas na alínea "d" do inciso "" do caput do
artigo 65 da Lei n“ 8666 de 1993.

§ 1“ O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos seniços ou bens registrados,
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores. promover as necessárias negociações juirt

§ 2^* Quando
preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se

superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

1 - convocar o fornecedor visando

ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

a negociação para redução de preços e sua adequação

compromisso assumido; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3" Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

I
-  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fomecimento; e

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. Í3” O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instmmento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ r O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

II - convocar
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§ 2^^ O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu,  . , registro de preço na
ocorrência de tato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decoiientes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14” Poderão ser utilizados
recursos de tecnologia da infomiaçâo

operacomfaçâo das dispôs,çOes de que trata este Decreto, bem assim m
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e farticipante.

na

Art 15” Este Decreto entra

disposições em contrário.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de

vigor na data de sua publicação, revogadas todas
em as

2021

MUNICÍPIO DE PIO XII-MA

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N“ 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE2020.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços
outras providências,

de licitaçôS

comiinc, e áê

DECRETA;

^omuns de engenharia no ambilo da AdrainistraçSo Pública Munici™]

Ad..„isnnçiíSu“iN“w?a.?5a'^^’‘’- “ ^

OS serviços

s ̂

competeme f utíl^ot’ j“sliflcativa da autoridade

ÍÍ!,?“ “ .nviabilidade tócnica ou a desvan^m J a ad“J?S
  íwíéim iíiciMímiUit.

do i„, “ ‘“<"■"'="«0 convocatório,
lhes são correlatai ’ “ “ -o'"l<eoú.,uaue. da proporcionalidade e aos que

process! dl sustentável sera observado nas etapas doprocesso de contratação, era suas dimensões econômica, social amhiVnHl «

♦s -r-

^ .â. ...

Art 3" Pm fins do disposto neste Decreto, considera-se:
1 - aviso do edital - documento 0116 oontéra:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto-
b) a mdtcaçâo dos locais, das datas e dos horários em qne podert ser lido ou obtido oeditai; e

1
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l - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados
disposto no inciso ÍÍI do caput do art. 3“

no

li

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5 O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer á distância e em sessão
nnWiríí

§ F O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2 Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de
transferências voluntárias

Art. 6“ A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

I - planejamento da contratação;
n - publicação do aviso de edital;

m - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
i V - abertura oa sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
vn - recursal;

^.nnrir .. 

IX - homologação.

Art T Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
tiara a administração serão os âe. menor preço oo mf.ra-r dcsconíc, confcniic disp”*-*"

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos pwa definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art- 8" ü processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de referência;
n - planilha estimativa de despesa;
m - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

3
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c) o endereço eletrônico no qua! ocorrerá a sessão pública cora a data e o horário de
sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
objeüvamente definidos pelo editai, por meio de especificações reconhecidas e usuais do

mercado;

bens e serviços especiais - bens que, por sua alia heterogeneidade
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do
inciso II;

superiores ao menor já ofertado, porém

ser

111 -
ou

IV - lances intermediários - lances iguais
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

y - ubm - euHsuuçãu, reíorma, laoncação, recuperação ou ampliação de bem imóvel
realizada por execução direta ou indireto;

y*.- serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

Vn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
V «V «wuii^iuaiiícmu ue pronssionai engenheiro habilitado nos

termos do disposto na Lei Federal 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetívamente definidos pela administração pública
mediante especificações usuais de mercado;

Vin - termo de referência - que deverá conter:

^  ̂ . ... ^ ww pvia aumuiiòti puüiica, a panir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do obieto
com as seguintes informações:

1. definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas,irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
CntnTJetlcãn qn a

^  V. .. ... ... ' r.'.. £. ^

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contraíado e do c.o.ntrvttnr^*''-

ou

ní3tf^e%eir^^4‘ty

■S... :

d) a relação dos documentos essenciais
econômico-fínanceira, se necessária;

verificação da qualificação técnica e

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registrode preços; ^

a

f) o prazo para execução do contraio; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ 1 A classificação de bens e serviços como comuns depende de

predominantemente fático e de natureza técnica.
§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soIucOes esneoíficr.«; dí*

oatuic.^ mtcicciuai, cieniirica e tecmca, caso possam ser definidos nos termos do disposto
inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica,

Alt- 4“ O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

exame

no

2
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IV - auton2açâo de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;
Vllt - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;
a) os licitantes participantes;
O) as proíxrstas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a namiiíaçâo;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;
Xn - comprovantes das publicações;
a) do aviso üo etíiíai;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
Xni - ato de homologação.

§ i' Á instrução do processo iicitatono poderá ser realizada fx>r meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trráa este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e presráçâo de contas,

§ 2® A ata da sessão pública será disponibilizada na internet iraediatamente após o seu
i^vriuíliCruG, paiô iivic.wi.

CAPÍTULO ni
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

A.rt;. A cvitípctcnt»
equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previaraente credenciados, perante o provedor do sistema elebrônico.

§ 1® O credenciamento para acesso ao sistema ocoirerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

8 2® Caberá á ai!íoridade eomí>eíente oromotora ds ^AÍi<'!tnr

provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

4
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CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art IO*». O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
® operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida nein

MuuiMym, que atuara como proveüor ao sistema.

Art. ir. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior;

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
ü iViíiiiiiií' o piOVCdui" uO ftiãicina,

III - determinar a abertura do processo Üciíatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver

VI - homologar o resultado da licitação; e
    —í.. . * > t

.  „ wuuaíKj UU a ata iic regismo oe preços.

recurso;

CAPÍTULO V

DO plânejâmento da contratação

Alt. ir. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte;
I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta
delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de iulgamentóe a aceitacão
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

rv - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos
condiçoes que. pelas suas prticularidades, sejam consideradas relevaníe.s

a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoiol

em relação aos lances

prazos e das
para a celebração c

Art. ÍS". O valor estimado ou o valor máximo ai^itável^  para a contratado, se não
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
f*í'rrr>!ínf»r!t.'»ír!;»r*fr' -s.-.f .Aríi*.-.r .-la .-.-.«í, „ ... 

§ 1“ o caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a

contratação sera fun^mentado no do art. 7« da Lei n“ 12.527, de !8 de novembro de
2011, e no^art. 20 do Decreto tf 7.724, de 16 de maio de 2012,

disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
â conrn?í^rao tofn^do pv*h!*çrn ■"
lances, sem prejuízo da ‘divulgação do deta!limento'’do7'^
informações necessárias à elaboração das profxjstas.

*****ívrií,Çi luG uc
s.

quantitativos e das demais

5
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13“ Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Art 14®. Caberá á autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
compeiencia, uesignar agentes puDficos para o desempenho das tiinções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I “ o pregoeiro e os membros da equif^ de apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
cíctiw, P*v/iC»ciiCiõímciac poileucciucs aus quauros [aermanenies ao orgao ou da

entidade promotora da licitação.

§ 1® Â critério da autoridade comj^tente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação espojífíca, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a
rtrrnfn ícrnpo,

§ 2® Â Administração Pública Municipal estebel«:erá plano de caimcitação que
contenham iniciativa de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equif^ de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
licitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

ArtL 15''. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos res{xmsáveis pela
elaboração desses documentos;

jíii - veniicar a coniórmiaaae da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear enros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

ducumenios üe nabiiiiação e sua validade junóica;
Vn - receber, examinar e decidir os roíursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
Vin - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - yoiiuuzn os uaoiúhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e propor a

sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria

jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fím de subsidiar sua decisão.

Art 16“. Caberá á equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitatório.



^íljí # 1, 4 í

t51AUU ÜU MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitoriiio Freire, s/n® Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

Art 17\ Caberá ao licitente interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - credenciar-se pieviaroente na plataforma, na hipótese de que trata o §2^ do art. 5°,

no sistema eletrônico utilizado no certame;

n - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

iíi - responsabilizar-se tbrmalmeníe pelas transações efetu^las em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
do órgão ou entidade promotora da liciteção por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

i V - acompanhar as opeiações no sistema eletrônico durante o processo Ucitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qu^qiter acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso cte senha, para imediato bloqueio de
acesso.

ou

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

rarágrafo liuico. O romecedor descredenciado no Município terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI

n A l»fTBTJC.4ÇÃ0 M? ."'“'ISG DG EDITAI

Â fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande
circulação no estauio, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficiai
do Município.

Art 18“.

Art 19”. O Município disponibilizmá a íntegra do edital na plataforma de pregão
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2” do art. 5% o edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme informado no edital.

Art. 20”. Modificações no edital seifo divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo iniciMmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

j
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2r. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório seito
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixatíb para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1® O pregoeiro responderá aos pedidos de esclar«:Ímentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais
icspousaveis peia eraboraçao ao eoitat e dos anexos.

§ 2® As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vinculará) os participantes e a administrado.

Art 22®. Qualquer pessoa poderá imputar os termos do edital do pregão, por meio
...... ft -i,. ... . .r .^^ até ücs dias uiets anteriores a data nxada para abertura

Art.

aos

da sessão pública.

§ 1” A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado j^Ios
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de r«iebimenío da impugnação.

V. . M .****|:,#-**0*,ai4^M V w^vv/vpviviiat C UCVCUl

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3“ Acolliida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

ji«4* liO

 ●?

CAPITULO VII
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Art. 23". O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
iiauiiiiiivão nãu sera inferior a oito dias uteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 24". Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomitaníeraente com os documentos de habilitação
^-.-5íís.j proposui corú a dcsciiçau viu uújcio uicitaüo e o preço, até a dara e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1" A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2" Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de acesso ao.c Hadoc dcsíc csdastrv.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4" O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a confonnidade de sua proíwsta com as exigências do edital.

S 5" A falsidade da declaração de qne trata o á4° r*»teitar4 r> HcifaT-ÍC áS S2n-"Sc"
previstas neste Decreto.

no

8
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t. u-,- ^ poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação antenomiente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o

^  ̂ \jt wupitéuitjt ij\,

§ 8” Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após 0 encerramento do envio de lances.

§ 9" Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daaueles exifridns nn edita! e lá aoresent^dr-'? .-..j..

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que traía o
§2«doarí.36.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art 25". A partir do horário previsto no edital,  a sessão pública na internet será alerta
pelo pregoeiro eom a utilização de sua chave de acesso e senha.

§r Os licitantes poderão participar da sessão púbhca na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

§2* i) sisiema disponibiiizara campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art 26". O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital,

ágraío úako. A üc&Jctósiuuíçãu da proposta sera fundamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27®. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo
pregoeiro.

PfiTúffTfifn ssjtfea, Sosísnís
etapa de envio de lances.

piopcsuis cuioáiiicaoas peio picguciiu psuiiuiparâo da

Art. 28®. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico

§ 1® ü licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registeo.

§ 2" Os licitantes podeião oferecer iances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital

§ 3® O licitante somente poderá ofera:er valor inferior ou maior percentual de
UWM.OHÍO ao dinmo iance por eie otertado e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de |»rcentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances iníèrraediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

9
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§ 4° Não serão aceitos dois
e registrado primeiro.

§ 5“ Durante a sessão pública, os licitantes serão informados
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29". Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos
conforme o critério de julgamento adotado no edital- ou

rr „ «
I  « I "r . ". - ajj.n;2«ui«u«iu jances puoacos e sucessivos, com
lance íinal e fechado

o

em tempo real, do valor

ou

os seguintes

e sucessi vos, com prorrogações,

, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
diícrença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art 30". No modo de disputa aberto, de que trata  o inciso I do caput do art. 29, a
etapa de envio de lances na sessão púbUca durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

§ 1" A prorrogação automática da etapa de en vio de ffp nnf* tTTifíí:

aos

ue oois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2" Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1", a
sessão pública será encerrada automaticamente.

§ 3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos
j;sjX»í,to «o %f, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio

^ etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
unico do art. 7°, mediante justificativa.

No modo de disputa aberto e fechado, de que trata  o inciso 11 do caput do
2 ctapü uc crivio uc kuvos ua sessão pública tera diuaçâo de quinze minutos,
§ 1“ Encenado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2 Encerrado o prazo de que tiaía o §1®, o sistema abrirá a oportunidade para que o
antor da oferta de reniír 1-,^;-.-.-. ««íijrcs aas wiciôts com vaiores aré lU % (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condiç^s de que trate o §2®, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de teês,
poderão oferecer um lance fina! e fenbndrt ^rr*-

encerramento do prazo.

mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebid

Art 31

ijuw Scià aignusu aie O

10
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§ 4“ tíncerrados os prazos estabelecidos nos §2«  e §3°, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade,

§ 5“ Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2"* e §3”, haverá
0 remício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso

o cnccoaraemo deste prazo, oDservado, após esta etapa, o disposto no §4®.
§ 6® Na hif»tese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro podera, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante j ustifícativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5°.

mc

\r„ A T.. ..

- ● ut; u ciciiuuiw mscon^mt fmm o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
rs rs     ? ' ■«M i “ w V áwtmviaunit âOiilCiuui; uci/Uiiiun^

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio elePônico utilimdo
para divulgação,

Art. 34®. Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos «rt. 44 e art 45 d» T tf í23 dc 14 ás dezsmbrc- de
2006, seguido da aplicado do critério estabelecido no §2® do art. 3® dá Lei n® 8.666, de 1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art 35®. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir n empate a pmposta vencednra ser»
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empaíMas,

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

4. ik á «■*

tncenrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§ 1” A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
UCiàitiíü UCiioíitCS.

§ 2® o instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofeitudo após a negociação de que
trata o capui.

An. ao

Alt. 37“. Encerrada a etapa de negociação de que trata o arí. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital.

II
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observado o disposto no parágrafo único do arí. T  e no § 9® do art. 24, e verificará
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

38“. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação

I - à habilitação jurídica;
n - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeíia;
iv - a reguJandade fiscal e trabalhista
V - á regularidade fiscal perante as Faxendas Públicas estaduais, distrital e municipais,

quando necessário; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do capuí do art. 7® da Constituição

e no inciso XVUI do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.
Fa*i ágí aio A uocumeniat^o exigida para atender ao disposto nos incisos I, UI,

IV e V do caput poderá ser substituída |^Io registro cadastral do Município.

a

Art
relativa:

Art 39®. Quando permitida a particifmção de consórcio de empresas, serão exigidas:
I- a comprovação da existência de compromisso público ou imrticular de constituição

éoiu inoicaç-ão oa cíiipicj»» úuct, que aienderá às condiçoes de liderança
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

U- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
de ciiuu cíiiprcsa Ci>iü5üíCi«üa, u« íuuiiti estubeiecida no editai;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices
contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-fínanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas jwlas obrigações do
consórcio, nas erapas da licitação e durante a vigência do contrato;

Y1 z übiigiiíciicdadí; dc líãciàixçà yúi cmpicsa biasiieiia no consorcio lormado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa conwciada,

licitação, por meio de mais de ura consórcio ou isoladamente.
na mesma

Art. qo". A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no camjx)
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos |X)r ele abrangidos.

§ 1® Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
ubauí vauo o piazo disposio no § 2“ do art JO.

o
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§ 2" A venficação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio lega! de prova, para fms de habilitação.

§ 3® Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória tf 2200-2, de
-4 de agosto de 2001, serâo recebidos e piesurair-se-ão verdadeiros em relação
ôigiiaiaoüs, dispensanao-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4® Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classifícaçao, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital

uo ouiiuítmvau ae serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no eàtal, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6” No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
Quandfí fí Tírr-nr^Mn ftc. „
,  ,    íiwx. «Ví quaiiutaiivu tvuíi csuíiiauo para a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ 7® A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
emoresas de pequeno porte será. exiráds
tf 8.538, de 6 de outubro de 2015,

§ 8® Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

CAPÍTIjl O XI
IMJ RECURSO

Art. 41 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em camí» próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

e* ^ ft

dú iccuiau du que tiaia o capui deveráo ser apresentadas no prazo de

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus inteiesses.

recorrer, nos termos do disposto no capuí, importará na decadência desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4“ O acolhimento do recurso imixirtará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

a *

(03) três dias.

IÍ<^IUIUVÍ0 l.|U<UUU ct íiUCÜÇslU ixc

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Í3
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Art, 42“, üecididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos
temios do disposto no inciso V do capui do ait. 11.

Art 43”. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
u pioecssu tievídanicnie insmuiüo a autondatíe superior e pro{»r a homologação, nos termos
do disposto no inciso ÍX do capui do art. 15.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art 44”. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que mão alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante dfâsisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

} «fe Z\

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trate o caput, a ses^o pública
somente podeiá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

:*o públ. r»- ●●

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art 45". Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1“ Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da líciteção não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
ii\.iíamc puucia i>ct wiivocado, icspcuaik a uidem (ie ciassmcação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ate de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 46.

§ 3” O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
r*

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

ArL 46". Ficará imj^dido de licitar e de contratar cora o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multes previstas em editei e no contrato e das demais

14
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conunações legais garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;

iV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VOI - comportar-se de modo inidôneo;

iX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ 1“ As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
resem» ?rrí»wi?p r?í5.t-s piCços que, coiiv w^uus, iiSo nonrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela admimstraçâo pública.

§ 2” As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO XII/MA.

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47“, Â autoridade competente para homologar  o procedimento Heitatório de que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato
supcrvôí ifeaic ucviuítiuenie comprovaüo, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e
deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou }X)r provocação de qualquer pessoa, por meio de
alo escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em decorrência da
anulação do procedimento liciíatórío, ressalvado  o direito do contratado de boa-fé ao

iCUígos qüc ú vCi áuputmuo iio cumprimento do contrato.dnn Ai*7 ftrr*; rç* lí! r

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48'’. Os horános estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horáno de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49“. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eietrônica.
íõai uiiciuí publico subjetivo â iiel obser%'ãncia do procedimento estaklecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acomimnhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da
internet.

15
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Art. 5ü“. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares atarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art^ 51 . Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório
permanecerão á disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52“ Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras e Setor de Contratos

Art 53“. ApIicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão,
íiuimai. pie vistas na Lei redeiai n“ s.óóo de lyyi.

Art 54 . O Setor de Licitação poderá exj^ir noimas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Púbhca Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art 55“ Jbste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

TT rs. TTJ^rrfvr .
jl/jD riO/ All-lVl/l

Aurélio Pereira de Soma

Prefeito Municipal

16



PREfeiTURA

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Pio XII - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0000000979/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializado no forne

cimento de kits de robótica educacional, impressoras 3D, filamentos e notebooks aten

dendo assim as necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA, com o

disposto na Lei Federal n° 10.Í520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n°

7.892/2013, Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto Municipal n° 010/2021, Lei Federal n°

8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,

de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espé¬

cie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pio XII - MA, 27 de dezembro de 2023.A

oura Costa Martins

Secreíáfía l^lJunicipal de Educação

M

RUA DR JOÃO .ALBERTO, N° 100, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000979/2023

LICITAÇAO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam” 147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n°. 147/2014,
Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal 010/2021,
Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações, Decreto Federal n°
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a
Lei 8.666/1993 e suas alterações -e demais legislações
correlatas.

BASE LEGAL

He preç^ para eventual e futura contratação de
empresaJespeciaíizãdo no fornecimento de kits de
robótica educacional, impressoras 3D, filamentos e
notebooks atendendo assim as necessidades da

secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA.

1  0|JETa

Menor Preço Por Item.TIPO DA LICITAÇAO

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

http://www.licitapioxii.com.br/.

DE 2023DE

HORAS)00:00 (.

AbertoMODO DE DISPUTA

R$ 1.786.615,94 (um milhão setecentos e oitenta e seis mil
seiscentos e quinze reais e noventa e quatro centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n“ 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
Página 1 de 71
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\ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15 ■ /

RUB

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“XXX/XXXX - SRP

O MUNICIPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE
REALIZARÃ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° í 0.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019^
DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO
FEDERAL 7.892/2013, DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA
LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

COM

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou trãnsferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitapl0xii com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processd iiicitatódo;! receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o proceisso devidamente instruído a autoridade responsável e propor a
homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx às xx:xx (xxxx horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitapioxii.com.br

Modo de disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 1.786.615,94 (um milhão setecentos e oitenta e seis mil seiscentos e

quinze reais e noventa e quatro centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta rnais vantajosa para: Registro de
preços para eventual e futura contratação de empresa especializado no fornecimento de kits de
robótica educacional, impressoras 3D, filamentos  e notebooks atendendo assim as necessidades
da secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para  a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

y/4

A critério da administração pública e em observância ao aÉigo 49, inçiêos .11 e Ni,, da Lei1.6.
Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não l%)uver um mínimo xíe 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados . Gomoi microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionaimènte e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS 00 OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS E COTAS
EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE
AMPLA PARTICIPAÇÃO:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais
licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇÀMENTÁRIOS.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçanientária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n° 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão á conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1.0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licita Pio XII, no sítio htíp://www.licitapioxii.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reajização das transações
inerentes a este Pregão. :3

àt:-

e
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formaliriente pelas transações efetuadas em seu
nome,"^assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação3.5.1.

no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal licitapioxii.com.br.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da4.3.1.

legislação vigente;

Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);4.3.2.

RUA OR. JOÃO ALBERTO, N° 10Q, CENTRO - PIO XII/MA
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4.3.3.

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de4.3.5.

dissolução ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua4.3.6.

forma de constituição;

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de espejcíflcáções usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subit^jri àCim#'

4.3.7.

.3.
J'

©rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa4.3.».
condição (Açórdão-n“ 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÃ
“SIM” OU “NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS

SEGUINTES DECLARAÇÕES:

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de4.4.1.

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.1.1.

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas4.4.1.2.

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2.

Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta4.4.3.

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da4.4.4.

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.5.

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução4.4.6.
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art.
5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e ne.ste Edital,

i: DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.4.7.

excluiivamentè por;" rn^io.,,„.(K) - sistêrna eletrônico5.1. Os licitantes ençamirihafão,
concomitanteinewte cqm bs; dpcurnentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição dò ol^eto íofertadb eLo-preçõ, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessasessão!
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando re)sponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação ariteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6: DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTAr vVvitm m ■m
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6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCFjllMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente6.1.1.
nacional;

Marca de cada item ofertado;6.1.2.

Fabricante de cada item ofertado;6.1.3.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do6.1.4.
Termo de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratadar ■

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos o^ custos opéracionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, íributáfips, comerGiais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com7.2.2.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido7.2.3.
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo7.5.1.
deste edital.

r
7.6. Os licitantes poderão ofereçgTJanees sücéssivos, Pbseryandp^o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. '

7.7, O Jcitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser R$ 0,50 (cinquenta centavos).
em

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa7.10.
“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será7.11.
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver iance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de7.12.
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão7.13.
pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema7.14.
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, IT 100, CENTRO - PIO XII/MA
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Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores7.15.
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for7.16.

recebido e registrado primeiro

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo7.17.

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão7.18.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

7.19.

superior a

comunicação expressa do pregoeiro ̂ s participantes do certame, publictda no Portal
LICITAPIOXII, httD://http://www.licitaDi^^6rri.br/. guando serão divulgadas data e hora para
a sua reabertura. E será reiniciada sqiriènte ápós decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fátò pelo pregoeiro àos partibipantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.20.

Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez7.21.

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22.
se

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma7.23.

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno po,1e melhor classificada desista ou7.24.
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

7.25.
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação7.26.

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utiliziada como um dos critérios de7.27.

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será7.28.

aquele previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência
sucessivamente, aos bens e serviços:

mm

Produzidos no país;7.28.1. /

I m
Produztcfos pór ei resa§.,Órasileffas:7.28.2.

7.2B.3.J por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista7.28.4.

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás
regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico7.29.

dentre as propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá7.30.

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos7.30.1.
demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)7.30.2.

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da7.31.

proposta.

8._^DA ACEITABILIDADE Dt\ PROPOSTA VENCEDORA m■Sst
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que óipresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários8.3.1.

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insurnos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convòcatprio da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a rnateriais e instalações de

propriedade do próprio-licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuÍTeração.,

:'K

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 0.2 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.1.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que8 6 2
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a8.6.3.

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra.acima, o
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sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) píÀS úteis
contados da solicitação.

KU

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do8.6.3.I.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.6.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.6.3.3.

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o8.6.3.4.

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, suçessivamente, átè a verificação de

uma que atenda ás especificações constantes |rjbí*feji(icr"dê Referência, / , ,

Os .exerhptares Roloçados à disposição da Administração serão tratados como8.6.3.5.

protótipos, podendo sèr nhãnuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser8.6.3.6.

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições8.6.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à8.9.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obt'do preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos8.9.2.
demais licitantes.

RUA OR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e erhpresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.

8.10.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a8.11.

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABIUTAÇAO,^

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSEFtlDOS,,NO PORJAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS l

 L  >

,Bdsisüír Caàástro do Portal Licitapioxii;9.1.1.

9.1.2.

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (vwtfw.portaldatransparencia.gov.br/1:
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,9.1.3.

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.jus.br/improbidade_acim/consultar_requerido.php).

Lista de Inidôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU9.1.4.
(https://portal.tcu.qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da9.1.5.
União (https://certidoes-ap^.apps.tcu.qov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de9.1.6.

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências9.1.6.1.

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houv e fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.1.6.2.
fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previainente à sua desclassificação.9.1.6.3.

RUA OR. JOÃO ALBERTO. N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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9.1.7.

falta de condição de participação.
Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

9.1.8.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subser^uente.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPÍOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL9.2.1.

LICITAPÍOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitern acimq implicará a inabilitação do licitante, exceto se a9.2.2.
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissoreá de cértidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidâo(ões) válida(s), conforme arí. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a nêcessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob

pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encíiminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.6.1.

No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas9.8.1.

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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9.8.2.

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio ww\a/,portaldoempreendedor.qov.br;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada9.8.3.
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das9.8.5.
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores; 'P -

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em*"fünporiaftento no País; decreto de

9.$.7. hv- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.8.6.

autorização;

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro9.9.1.
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo á sede
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.2.

9.9.3.

9.9.4.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perame a justiça do trabalho, mediante9.9.5.

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

_ . Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

RUA ÜR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão'Negativa de9.9.7.

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Caso o licitante seja considerado isente dos tributos estaduais relacionados ao objeto9.9.8.

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade; fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

Certidão Negativa dé falência, de colicorçigta, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor dá sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.

f
9.10.1.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei acompanhada das notas explicativas devidamente registradas no
órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e9.10.2.1.
demonstrações contábeis assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados em
jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e integração - DREl, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

.. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.2.

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência9.10.2.3.
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.10.2.4.
social.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leil0.406/2002;

9.10.2.5.

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante9.10.3.

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

Pa#iVp CjV^lante

9.10.4. fAs,.errípresai qWapresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial,9.10.5.

a  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que  o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED

9.10.6.

com 0

CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes] para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a e.xecução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa §eja qfertada por licitante qualificada conhó microempresa
empresa de pequeno porte, e urna vez constatada a existência de alguma restrição no que

tange á regularidade fiscal e trabalhistà, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de ciassificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9 16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horáric para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da evemual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

\

ou
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A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de10.1.

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras.10.1.1.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para10.1.2.

fins de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração10.2.

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo.10.2.1.

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser..tXf>F®ssos em moeda corrente nacionalro válor unitário em
algarismos e q valor global em algarti^rfios e por, extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os10.3.1

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,10.4.

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo10.5.

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos10.6.

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

my
11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da11.1.

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a11.2.

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundamentadamente.
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11.2.1.

as condições de admissibilidade do recurso.
Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

11.2.2.
a decadência desse direito.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando cs demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

11.2.3.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de11.3.

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no11.4.

endereço constante neste Edital*

12. DA REABE^URA DA sÉSSÃO PÚBUCÃr^*^

'  1
■  ‘s.

f U---

A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante12.1.2.
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamiínte  posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a12.2.
sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo12.2.1.

com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
CADASTRO DO PORTAL LICITAPIOXIl, sendo responsabilidaíie do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

131DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

13.1.
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13.2.

competente homologará o procedimento licitatório.
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADAST RO DE RESERVA

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro14.1.

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras
da Administração Pública.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de14.2.

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela14.3.

condução do conjunto de procedimentos do ceftame para registre? de preços © gerenciamento da
Ata de Registro de.Çreços. I

14j.4. f órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos14.5.

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às
normas vigentes.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços14.6.

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado14.7.

do certame em relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do14.8.
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante14.9.
mais bem classificado durante a fase competitiva;

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que14.10.

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1&93;
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O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação/de cadastro14.11.

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado |da ata, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão14.12.

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas14.13.

contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013;

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere14.14.
o item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

-

O anexo que trata o iterTf44.10 bOnsistetria ata"de realização da sessão pública do14.15.

pregão, que conterá a informarão aceitarem cotar os bens com preços iguais
ad do licitante vencedor do cedame.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o14.16.
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para

a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

As contratações obedecerão à conveniência e ás necessidades do Município de PIO14.17.
XI 1/MA;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário14.18.1.
deverá obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o14.19.

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de14.20.

Registro de Preços e neste Edital.
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15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vericedora(s) será(ão) convocada(s)15.1.

para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes15.1.1.

a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficiai ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

É facultada a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, quando a(s) convocada(s) não15.2.

comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

O prazo de convocação poderá ser ffõrrogado, uma; vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante, o seu transcurso  e desde que dcorrá mõtívo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de PIO XIMMA.„

15.3.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GiRENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração16.1.

do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do16.1.1.

município;

Consolidar informações relativas à estimativa individual e  total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento

16.1.2.

16.1.3.
licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do
valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes  a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

Realizar o procedimento licitatório;

Gerenciar a ata de registro de preços;

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.6.

16.1.7.

16.1.8.
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Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de16.1.9.

infrações no procedimento licitatório; e

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do16.1.10.

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para16.2.

execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

o Órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar
do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa
de consumo, local de entrega e, quando couber,, cronograma de contratação e respetivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n*’ 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n" 10.520, dè 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
quaf pretende fazer parte, dephdo ainda:

17.1.

Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam17.1.1

formalizados e aprovados pela autoridade competente;

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro
de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações17.1.3.

para o correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

;7.:. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro

de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES .

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

17.3.

18.
Al-fíí',

ao
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Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as18.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá18.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere estç item. não poderão18.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o orgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a18.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional ejustificadamente18.6.1.

a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não partscipante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO^

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.19.1.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE."

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado20.1.
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua20.2.

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a20.2.1.
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por20.2.2.

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa20.3.

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editaT e seus

20.3.1.

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2.
anexos; Ü

A contratada redcríheee qtiè ás hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos20.3.3.

artigos J7,,e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da
assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou
no termo de referência.

20.4.

Previamente à contratação a Administração reaiLzará consultas para identificar20.6.

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6°, III, da Lei n° 10.522 de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de20.6.

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

20.6.1.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das domais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

20.7.
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21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as21.1.
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22 DO REGEBIMENTO DO OBJETO E DA FISGALIZAÇAO.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos no22.1.
Termo de Referência.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de23.1.
Referência.

24. DO PAGAMENTO. m MM
p- /■m

■  ... .

rca do pagarpento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

m 1

● A§i24.1.
a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos ds Lei n° 10.520, de 2002, o25.1.
licitante/adjudicatário que;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando25.1.1.
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;25.1.2.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;25.1.3.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;25.1.4.

Não mantiver a proposta;25.1.5.

Cometer fraude fiscal;25.1.6.

Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.1.7.

25.2.
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